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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE DIVINÓPOLIS

DIRETORIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

AUTO DE INFRAÇÃO N.° 000916 /A6

No dia 28 de 1uvereiro de 2024,as 11:23 horas, vistoriamoso
Jystiga Federal de 1o Graw de Divinopolis

razão soclal Justiça Federal de 1 Graw deDivinopolis CNPJ05.452794/001-00
satanede MuiAs Fraga Dom Gnstianosituado a Rua/Av .n.° 298

n onde verificamos infração sanitária, conforme

Indiso(s) o atigo 9 da Le) Complementr .9 90 de 17 de setemtbro de t196 XXV/IL,XL, XLI-

ombieo(e) om (2113317/1999 art 62; PC n=5,AnexoLXXIX,iterns
31,4 a3 4b1' NR23 23-30123-3-3.23.3.4.1 23-3.5: DocE

to n= 47.998/2020, art.32,XLV:101/4130/2001, art.3° 1-
fioando o responadivel legal tecnlco Sr. (a) Julia laldas de Milo
CPF 591.624.066-04 autuado pelo fato de:①DSwmprir ato emanado de
autoridace saritaria expresso ho Termo de intimaçs
n:000012/A4. Quntidade tomudas elitricas subdmensiona-
dus com uso excessivo de extunsOES(NRI10,10.41, NR2,12.3.1)
Fiuçors olitricus aparentes. 4Suida ameruênia não otente
a loyislasan (NR 23, Decreto 47999) 1rtu de entrada/suida
priunecem trancadas @ Elevudor para PaD está danifics-
do Portu de entialsuida obstruitda parualmente per
cyuipumanto de scanner impedindo, dao driwitando
Nawaçaa em caso de energea (NR 23,Decreto 47998

Conforme Lei Complementar n.° 030/1996 as infrações de natureza sanitária serão punidas administrativamente com uma ou mais das

penalidades seguintes, sem prejuízo das sanções penais e civis cabíveis (artigo 78) e ficando o infrator sujeito a pena de (artigo 79):
☑I-Advertência por escrito. ☑VI- Suspensão de vendas e/ou fabricação de produtos.

Il- Pena educativa.

ll- Multa no Valor de 50(cinquenta) até 5000 (cinco mil) UFIR.

☑IV-Apreensão de produtos e/ou animais.

V-Inutilização de Produtos.

VII- Proposição de cancelamento de registro de produtos ou cancelamento do
registro de produtos.

VIII- Interdição parcial ou total do estabelecimento.

☑X- Cancelamento de autorização para funcionamento da empresa.

☑X- Cancelamento do alvará sanitário do estabelecimento.

Atenção: O prazo para impugnação deste Auto de Infração é de 20 dias, a qual deverá ser feira mediante pedido por escrito, fundamentado à

Junta de Julgamento da Saúde e entregue no Protocolo.

Eduardo Rodrigo de Oliveira

Divinópolis, S de 1Levereiro do202.41
egela

Mat 9904TO Assinatura do funcionário

Agente Sanitáro/ Fiscal e Saude omt/Eal de a Matrícula/cargo
Matricula 99035066

Recebi 2ª via do presente Auto de Infração do qual fico ciente.
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